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INDICAÇÃO Nº 109/2021




AUTORIA: VER. MARCELO BURGEL.

INDICO AO PODER EXECUTIVO A AQUISIÇÃO DE ÔNIBUS PARA USO EXCLUSIVO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER.

                                            		Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a aquisição de ônibus para uso exclusivo da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer.

                                                           JUSTIFICATIVA
				 
Trata-se de uma demanda antiga da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, que há muito tempo vem sendo protelada, em detrimento do desenvolvimento de muitas atividades que lhe são inerentes, ou seja, a participação de nossas equipes em competições e eventos locais e fora do Município. Nesses casos, a Secretaria Municipal de Esportes e Lazer sempre ficou na dependência da disponibilização de ônibus de outras Secretarias ou do fretamento de veículos particulares, resultando em grandes transtornos.
[bookmark: _GoBack]Portanto, a aquisição de um ônibus para atendimento de toda demanda da Secretaria de Esportes irá garantir transporte seguro e cômodo aos atletas camponovenses, fortalecendo o seu trabalho e contribuindo assim para o desenvolvimento do esporte, a bem de toda sociedade.

		                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      
			Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 8 de setembro de 2021.




                                                         VER. MARCELO BURGEL


Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2021           _______________________
                                                                                                                                  Protocolo
Lida e aprovada  na sessão ordinária do dia ____/____/2021

Presidente  _________________________________
                                Ver. Marcelo Burgel
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